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Recurso n° 6411 
Processo SUSEP n° 15414.000212/2010-82 

RECORRENTE: GBOEX GREMIO BENEFICENTE 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO AI)MINISTRATIVO. Dcnüncia. 
Ausência de discrirninação na cobranca de prérnios relativos a 
mais de urn contrato corn a mesma entidade. Imprestabilidade do 
contracheque corno instrumento de cobranca. Recurso conhecido 
e provido. 

PENALIDADE ORIGINAL: Multa no valor de R$ 9.000,00. 

BASE NORMAT!VA: Art. 60 do Anexo III da Resoluçao CNSP 
no 92/2002. 

ACORDAO/CRSNSP No 5682/16. Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos, decidem os membros do Conseiho de Recursos do Sisterna Nacional 
de Seguros Privados, de Previdéncia Privada Aberta e de Capitalizaçao, por 
unanimidade, dar provimento ao recurso da GBOEX Grêrnio Beneficente, nos termos 
do voto da Relatora. Presentes a advogada, Dra. Lucia Duarte, que sustentou orairnente 
em favor da recorrente, intervindo nos termos do Regimento Interno destc Conseiho o 
Senhor representante da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo dc 
Araüjo Duarte. 

Participararn do julgamento os Conseiheiros Ana Maria Melo 
Netto Oliveira, Washington Luis Bezerra da Silva, Thompson da Garna Moret Santos, 
Paulo Antonio Costa de Almeida Penido, Valéria Camacho Martins Schmitkc c Marcelo 
Augusto Camacho Rocha. Presentes o Senhor Representante da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, Dr. José Eduardo dc Araüjo Duarte, e a Secretária-Executiva, 
Senhora Cecilia Vescovi de Aragao Brandão. 

Sala das SessOes (RJ), 17 de marco de 2016. 
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ANA MARIA MELC) NETTO OLIVEIRA 
Presidente e Relatora 
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MINISTERIO DA FAZENDA 

CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 
PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAcAO 

RECURSO CRSNSP No 6411 
PROCESSO SUSEP N° 15414.000212/2010-82 
RECORRENTE: GBOEX - GREMIO BENEFICENTE 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

EMENTA 

Denüncia. Auséncia de discriminacao na cobranca de prêmios 
relativos a mais de urn contrato corn a mesma cntidadc. 
Imprestabilidade do contracheque como instrumento de 
cobranca. Recurso conhecido e provido. 

VOTO 

0 recurso é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, pelo que dele 

conheço. 

A análisc adequada do mérito, a meu ver, foi realizada pelo PARECER 

SUSEP/DIFIS/CGJUL/COAIP N. 145/12, de Us. 138/139 - cujos termos adoto como fundamento 

da presente decisão, corn fuicro no §11  do art. 30 da Lei n° 9.784/99 - que reconhece a 

imprestabilidade do contracheque como instrumento de cobrança para atrair a incidéncia do art. 6° 

do Anexo III da Resolucão CNSP n° 92/2002. 

Corn efeito, o contracheque é urn docurnento descritivo, que detaiha os valorcs 

creditados e descontados da remuneracao dos servidores püblicos. Não se caracteriza, portanto, 

como instrumento de cobrança, ou tampouco corno "insiruinenlo utilizado na cobrança, como 

argumenta a Procuradoria Federal Especializada da SUSEP. 

Ante o exposto, e inexistindo nos autos outros elementos que dernonstrem que a 

recorrente näo fazia a devida discriminacao dos prémios nos canais necessários, dou provimento 
ao redurso. 

E COmO voto. 

Em 17 de rnarço de 2016. 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE 

PREVIDENCIA PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAçAO 

RECURSO CRSNSP No 6411 
PROCESSO SUSEP No 15414.000212/2010-82 
RECORRENTE: GBOEX - GREMIO BENEFICENTE 
RELATORA: ANA MARIA MELO NETTO OLIVEIRA 

RELATORIO 

0 procedimento administrativo teve origem em denóncia do Sr. José de Almeida, 

participante de piano de pecólio da GBOEX, relatando que a entidade, além de descontar o prêmio 

referente ao piano de pectiiio, estaria efetuando descontos de prêrnio relativo a Seguro de 

Acidentes Pessoais Coletivos, cuja contrataco no havia contratado, e da qual tornou 

conhecimento apenas através de descontos autoniáticos e embutidos em urn so valor. 

Em manifestaço de fis. 125/126, o analista técnico da SUSEP, examinando a Integra 

da dentincia, conciui que deve ser a denunciada notificada para responder apenas imputacio de 

irregularidade na discriminacâo da cobrança de valores do piano, consignado: 
"Eniende-se que a possivel irregularidade come/ida pela reciwnada no ato do 

contra/a cao do seguro ndo poderia ser penalizada pc/as seguintes raz6es: 

A infração representada pela inclusdo irregular do seguro APC se deu em 

Outubro/1 989 e. portanlo, es/aria prescrila c/c acordo corn a Iegislaciio em 

vigor. 

0 Regular pagamnenlo dos prêmios do seguro ao longo de ma/s de 20 anos 

caracterizaria umna anuência táci/a par par/c do segurado e acabaria par 

regu/arizar o contrato, imnpossibililando a alegacão c/c infracao permaneme ou 

conlinuada. 

Decisöes anteriorrnente pro feridas pelo CRSiVSP ('us.  108 e 109), en processos 

serneihan/es, reforcarn a alegacdo de regularizaçdo do contra/a a/raves do pagamenlo 

das contrihwçoes. 

Des.saforrna. con.s'idera-se improcedente a denáncia de contralacäo de SC5.1U1O scm a 

anuCncia do se.gurado. 

Identi/Ica-se, no en/anto, urn indIcio de irregular/dade na discrimninaccio c/a cobranca 

dos va/ores do pIano. Embora o desconlo seja i-eferenre a dais i/ens distintos "plano 

de peczWio e seguro A PC). registra-se apenas umna rubrica intitulada GBOEX (PEC) 

nato/ha c/c pagarnenlo do par/icipante, o que c/aria a entender que a cobranca re/crc-

se apenas ao plano c/c pecth'io, a/Cni de con/rariar a legislacdo vigenle, que estabelece 

obrigatoriedade de des/a que pam cada tipo c/c va/or cobrado." 
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Em defesa de fis. 132/134, a denunciada informa que o participante é tenente coronel 

reformado do Exército, e que os descontos sâo efetuados a partir de contrato firmado entre o 

-- 	Exército, por meio da Secretaria de Economia e Financas, corn o GBOEX. Alega que as - 

informaçOes do Piano de Taxa Media sempre estiverarn acessiveis ao participante nos extratos dos 

quais constam os valores discriminados de acordo corn o benefIcio contratado, juntados as fls. 

135/136. Afirma que, conforme dernonstra o extrato do rnës de agosto de 2011, o participante teve 

seu pedido atendido e APC retirado de seu piano. 

0 parecer do DIFIS de fis. 138/139 manifesta-se no sentido da improcedência da 

denincia, reportando a entendirnenlo pacificado de que contracheque nâo C instrumento de 

cobranca, o que afastaria a incidCncia do art. 6° do Anexo III da ResoluçAo CNSP no 92/2002, que 

dispOe: "Quando houver o recoihirnenlo, juntarnente corn a contrihuiçâo, de outros va/ores 

devidos a EAPC, a quaiquer tItulo, é obrigatório o seu deslaque no documento ulilizado na 

cohrança." 

0 parecer jurIdico de fis. 140/142 aicanca conclusão contrária, manifestando-se pela 

procedência da denáncia, entendendo que o contracheque constitui o documento utiiizado na 

cobrança, "airavés do qual o servidor torna conhecirnenro dos descontos etètuados  nos setis 

vencirnentos ". 

Acatando as conclusôes do parecer jurIdico, o Coordenador-Geral de Julgamentos 

juigou procedente a denüncia, aplicando ao GBOEX penalidade de muita no valor de R$ 9.000,00. 

prevista no art. 33, inciso ii, alinea "i" da Resoiução CNSP no 60/20 11, por infracâo ao art. 6° do 

Anexo iii da Resoiuçao CNSP n° 92/2002. 

Intirnada da decisão condenatória em 20.11.2012 (fi. 150), a entidade recorreu 

tempestivamente ao CRSNSP em 19.12.2012 (fls. 153/157). Alega ofensa ao principio da 

tipicidade, aduzindo que a contrataçao do piano é anterior a qualquer das normas correlatas a 
Resoluçäo CNSP no 92/2002. Argumenta que para que os serviços fossem discriminados 

individualmente, cada serviço seria disposto em urn canal de desconto, cujo custo de 

processamento C da ordem de R$ 230.000,00 mensais para rnanutenço por canal. Ante a ofensa 

ao princIpio da razoabilidade, requer o provimento do recurso. 

A representacao da PGFN junto ao CRSNSP, chamada a opinar sobre o feito nos 

terrnos regimentals, opinou peio conhecimento do recurso e, no mCrito, pelo seu desprovimento. 

E o relatório. 

Brasilia, 17 de dezembro de 201 5. 
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Conseiheira Relatora 
Representante do Ministérlo da Fazenda 
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Pinho Fernandes 
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